
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO

REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer o registro de Moção de Aplauso
e Louvor  a  militares  do  Corpo  de  Bombeiros
Militar  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  em
reconhecimento à destacada atuação em prol
da  sociedade  fluminense,  notadamente  em
situações de calamidades públicas e desastres
naturais,  bem como pelos relevantes serviços
prestados em defesa da vida, do patrimônio e
da coletividade.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa.,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplauso e Louvor aos Bombeiros Militares Subtenente BM Vinícius de Araújo

Fonseca (RG nº 27.599);  Subtenente BM Levi da Silva (RG nº 27.576) e

Segundo-Sargento BM Robson Luiz Medeiros da Silva (RG nº 43.955) em

reconhecimento  à  destacada  atuação  em  prol  da  sociedade  fluminense,

notadamente em situações de calamidades públicas e desastres naturais, bem

como pelos relevantes serviços prestados em defesa da vida, do patrimônio e

da coletividade.

JUSTIFICATIVA

A presente  Moção  de  Louvor  tem por  objetivo  prestar  uma justa  e

honrosa homenagem a três valorosos militares do Corpo de Bombeiros Militar

do Estado do Rio de Janeiro – Subtenente Levi da Silva, Segundo-Sargento

Robson Luiz Medeiros da Silva e Subtenente Vinícius de Araújo Fonseca

– cuja  trajetória  profissional  se  confunde com a própria  história  recente  da
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Região Serrana e com a nobre missão de salvar vidas, proteger comunidades e

servir ao povo fluminense com destemor e dedicação incondicional.

O Subtenente BM Levi da Silva, desde seu ingresso em 01 de agosto

de 2000, soma mais de duas décadas de dedicação ininterrupta à corporação.

Sua  presença  firme  e  incansável  em  ocorrências  de  grande  complexidade

marcou a memória coletiva do povo serrano, como nas tragédias de 2011, que

devastaram Petrópolis, Teresópolis e Nova Friburgo, e, novamente, em 2022,

quando  Petrópolis  enfrentou  a  maior  catástrofe  de  sua  história.  Sua  vida

profissional é exemplo de coragem, resiliência e amor ao próximo, atributos

que definem a essência de um verdadeiro herói anônimo.

O Segundo-Sargento BM Robson Luiz Medeiros da Silva, natural de

Petrópolis e integrante do CBMERJ desde 15 de outubro de 2008, construiu, ao

longo de 17 anos,  uma carreira  marcada pela entrega absoluta ao serviço.

Especialista em Busca e Salvamento atuou em incontáveis operações, desde

o  resgate  de  pessoas  e  animais  até  incêndios  de  grandes  proporções,

desabamentos e enchentes, sempre colocando a vida alheia acima da própria.

Entre  suas  atuações  memoráveis,  destacam-se  sua  bravura  na  tragédia

serrana de 2011, no desabamento do Quitandinha em 2013, no deslocamento

de  pedras  em  2016,  e,  sobretudo,  no  enfrentamento  à  catástrofe  sem

precedentes de 2022 em Petrópolis. Sua história é marcada pela coragem em

cenários de risco extremo, onde a grandeza do gesto humano se manifesta em

salvar o próximo.

O  Subtenente  BM Vinícius de Araújo Fonseca,  com ingresso em

2000,  completou  25  anos  de  carreira  dedicados  ao  Corpo  de  Bombeiros.

Formado  em  Direito  e  pós-graduado  em  Direito  Penal,  alia  formação

acadêmica de excelência ao compromisso inabalável com o serviço público.

Serviu por mais de duas décadas em operações de resgate, inclusive durante a

maior tragédia natural  dos últimos 100 anos,  em 2011, na Região Serrana,

onde  sua  atuação  foi  decisiva.  Atualmente  exerce  funções  de  alta

responsabilidade como perito, colaborando com o 16º GBM de Teresópolis e

com o Centro de Perícias da corporação. Sua trajetória traduz o equilíbrio entre

preparo técnico, disciplina, liderança e espírito de missão.
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Esses três militares representam, cada um em sua história, a síntese

do que significa ser Bombeiro Militar do Estado do Rio de Janeiro: homens

que, em nome da vida, enfrentam o perigo, desafiam a morte e se entregam

com  abnegação  a  missões  que  vão  muito  além  do  dever.  São  heróis

silenciosos, cuja coragem não busca holofotes, mas que merece, por parte do

Poder Legislativo e da sociedade, o mais elevado reconhecimento.

Portanto, a concessão desta Moção de Louvor não é apenas um ato

de homenagem, mas um tributo à coragem, ao sacrifício pessoal e à grandeza

de espírito de três bombeiros que honram diariamente a farda que vestem e a

missão sagrada de salvar vidas.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 01 de setembro de 2025. 

Roberto Monteiro Pai 
Deputado Federal (PL/RJ)
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